
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na Sessão Legislativa 

Ordinária hoje realizada, o Projeto de Decreto Legislativo ng 21/2020 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

25/08/2020 



Art. 3° Este Decreto Legislativ entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sess Storniolon, 25 de agosto cie 2020. 'Dej 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  236, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 

APRECIA PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO SOBRE AS 

CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO DE DOIS MIL E DEZOITO (2018). 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 21/2020, de autoria da Comissão de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade). 

Art. 1° Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em todos os seus 

termos, emitido pela Egrégia 2-@ Câmara em Sessão realizada em quatro (04) de fevereiro de 

dois mil e vinte (2020), que tramitou eletronicamente via E-TCESP e transitou em julgado em 

04 de junho de 2020. 

Art. 2° O Parecer emitido pelo Tribunal de Contas no TC-004146.989.18-1 anexado a este Decreto 

conclui o Processo de Prestação de Contas do exercício. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 25 (vinte e 

cinco) de agosto de 2020 (dois mil e vinte). 

4- 
Shirlei Henr • e de arvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 
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111 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

PARECEFI 

  

)0004148989 18-1 - Contas Anuais 
.'reteitura Municipal. Pitinga 
EXOICICIO: 2018 
Assunto. Prestaçào de cantas jd jun ,nistraçau finerkeira orçarnertaria e 
..,.0., trnentai de Municipiti 
Prefeita iLristina Mane Kali Ararttes 

Advogada Aiessacdre 'axei'd de Sudo Jtaif (0AB.SP •28 089 
,ocuractor do Min,steno Publico de Contas - Rafam Antonio Barde 

,MENTA  CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL CUMPRIMENTO 00$ 
INCIPAIS iNDICES Abais E CONSTiTucioNAM PARECE FAVORÁVEL 

listas recatados e discutidos os autos 
voto do Auditor SuostaLto 08 Consentiam Samy Wurrnar Relato,  

o nos C,onseiheiroa Renato Martins Costa Presidente e Dimas Remitiria a e 
2) Carneira em sessão de 04 de tevefetro de 202C decidiu anta parecer 
*a.,o(a da a aprovaçao das :untas 2a Prelatura Murrcipai rir 'Pitinga referentes 
ao exercício of 2019 exceção feita aos atos pendentes de apreciação oco' este 
'nht."3I 

\ve ccasui: reconneceram -se lefinttrvos os seguintes ,esuftednx 
contateis Aplicação no Ensino 27.21% Recursos do FUNOFB acocados. rw 
AXEWCW,0 100 00% Aplicação na valorização do Mai:patino 70.27% Despesas 
com Pessoa e Reflexos 480r Aplicação na Saude 20 20% "r ransferencias 3C 
.egibiativo Reguei Execução ("ementaria SuperRwIt O 31% 

Publique se e quando oportuno aroutve.se 
São Paulo 04 de fevereiro de 2026 

RENATO MART'NS COSTA - Presidente 

SAMY WURMAN - Relator 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  236, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 

APRECIA PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO SOBRE AS 

CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO DE DOIS MIL E DEZOITO (2018). 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 21/2020, de autoria da Comissão de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade). 

Art. 1° Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em todos os seus 

termos, emitido pela Egrégia 2@ Câmara em Sessão realizada em quatro (04) de fevereiro de 

dois mil e vinte (2020), que tramitou eletronicamente via E-TCESP e transitou em julgado em 

04 de junho de 2020. 

Art. 2° O Parecer emitido pelo Tribunal de Contas no TC-004146.989.18-1 anexado a este Decreto 

conclui o Processo de Prestação de Contas do exercício. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", 25 e agosto de 2020. 

JOS 	IpO DA ROCHA 

dente 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 25 (vinte e 

cinco) de agosto de 2020 (dois mil e vinte). 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO RORSON MARINHO 

PARECER 

)0004146 989 18-1 - Contas Anuais 
Prefeitura Municipal. oltinga 
Exercido: 2018 
Assunto Prestação oe contas 	clatioirlettaçiej financeira 	 t 

,c1t,irnoniai de Mun4.1olt, 
Prefeita' Cristire Mano Kali Arantes 
Advogáda AlessandNii 'eixtv a de '-';orlry 	(0All'SP '28 068 
procurador do Minister/o Publico de Contas - Rataa4Antonro Bata 

EMENTA CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL. CUMPRIMENTO Doi 
PRINC$PS.IS INDICES _Vika E CONE; TITUCIONLAIE PARECER FAvORAVEL 

.i.stus reatados e discutidos os autos 
Pelo :cito do Auditor SubitAuto ele CO,ISID ■rilalf0 SatN ~Mar Relate,' 

e WS Conseineiros Renato Martins Costa President* e Dietas Ramairio a e 
7* Camara em sessio de 04 de fevereiro de 2020 decidiu .Adir parecei 
•a-oora.rei a aprovaçao las - -)rtas da Wreitedura Muricipa, 	lbeinga referentes 

ao eiceroic,o de 2018 exceçáo feita aos atos pendem,' de gerar-meto DO' este 
nrst,,,a! 

".ta ocasiac ,econneceram-se definitivos os 'agia ies mesurados 
Aplicação no Ensino 2721% Recursos t 	JNOFB aplicados nc 

exercirio 100 00% Aplicado na valorização do Magisterio 70.27% ~nas 
:em Pessoa e Reflexos 46% Aplicação na Saude ;11 20% Traostertincias ac  
-ecasiatisJ Pepuar Execução orçamentaria suDera.it '196 

Publique se e quando oportuno arquive-se 
São Pauir r)4 de fevereiro de 2020 

RENATO MARTINS COSTA - Presidente 

SAMY WURMAN - Relator 
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CMI Ofício n2  878/2020 

Ibitinga, 25 de agosto de 2020. 

A SUA SENHORIA 

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RACY 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E TURISMO 

IBITINGA - SP 

Assunto: Publicação 

Ilustríssimo Secretário, 

Encaminho a Vossa Senhoria a fim de ser publicado no jornal: "DIÁRIO OFICIAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA", as matérias alusivas à Câmara Municipal, conforme 

segue relacionado abaixo, com cópias anexas: 

• Resolução n2 5478, de 25 de agosto de 2020. 

• Resolução n 2  5479, de 25 de agosto de 2020. 

• Decreto Legislativo n2 236, de 25 de agosto de 2020. 

Atenciosamente, menomo, 
ott; 

 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

(;Presidente 
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